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REQUERIMENTO N' q ) t2o2r

- Consíderando que o Município deve obediêncía aos princípios da legalídade. impessoalidade.

moralidade, publicidade e eficiência;

- Considerando que o "Principio da Et'rciência". pode também ser entendido não como

principio, mas sim como finalidade e resultado, como meta atingida em virtude de uma causa.

- Considerando qüe os Vereadores não só tem o direito, mas também o dever de solicitar

informações sobre os atos da administraçâo municipal. por expressa previsão constitucional

(art. 3l da CF);

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que este Legislativo

solicitejunto ao Executivo. através do seu setor competente, o seguinte:

Sala das Sessões. l9 de Julho de 2021
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l. - Que informe a esta Casa de Leis quais serviços odontológicos são prestados aos cidadâos

Araçoiabanos e quais são os procedimentos para agendar uma consulta.

2. - Que tudo seja detalhadamente demonstrado documentalmente, como fonma de se

privilegiar a coisa pública e os inerentes principios da boa Administração.


